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ERRATA 
 

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 189/2022. Superintendência de Licitação 
No Diário Oficial do Município nº 444/2022 Pág.03, do dia 
12.07.2022, onde se lê: Dispensa de Licitação nº 45/2022 e 
Processo Administrativo nº 159/2022 Lê-se Dispensa de 
Licitação nº 44/2022 e Processo Administrativo nº 156/2022, 
altera-se com base no Art. 21 § 4° da lei 8.666/93 e as 
demais condições permanecem inalteradas. 

Água Clara (MS), 14 de julho de 2022. 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 660, DE 14 DE JULHO DE 2022.   
“Dispõe sobre nomeação de servidor para 

ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 

e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR a senhora Maiely dos Santos 

de Oliveira, brasileira, para ocupar o Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe de Divisão de Compras, Símbolo DAS 
7, lotada na Secretaria Municipal de Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 661, DE 14 DE JULHO DE 2022. 
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Jonatan Godoi dos Santos, brasileiro, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico de Enfermagem, 
Nível VIII, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatorze dias do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
2º ADENDO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022. 
EDITAL Nº 079/2022. Processo Administrativo nº 
153/2022. O Município de Água Clara - MS, por meio da 
Pregoeira, designado pela Portaria nº 570, de 02 de junho de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos 
interessados, as alterações realizadas no, Edital do Pregão 
Eletrônico nº 049/2022, marcado para ás 08h00min (horário 
local) do dia 21 de julho de 2022. ONDE SE LÊ: Termo de 
Referência (Item 5): LINHA Nº 23 (259,8) KM/ SAIDA E 
RETORNO). O TRANSPORTE NESTA LINHA DEVERÁ SER 
REALIZADO POR VEÍCULO TIPO MICROONIBUS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 30 (DEZOITO) LUGARES. 
TRAJETO: (SAÍDA) FAZ SANTANA, SERENA, 

DOURADA,IPANEMA, TIJUCA SANTA CLARA RETIRO, SANTA 
CLARA SEDE, RETIRO I, RETIRO II, FAZ. LONDRINA , 
FAZENDA FIQUEIRA II, BOQUEIRÃO, LAGOA AZUL, SEDE DO 
MUNICÍPIO (CHEGADA). LEIA-SE: Termo de Referência (Item 
5): LINHA Nº 23 (259,8) KM/ SAIDA E RETORNO). O 
TRANSPORTE NESTA LINHA DEVERÁ SER REALIZADO POR 
VEÍCULO TIPO VAN, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 18 
(DEZOITO) LUGARES.TRAJETO:(SAÍDA) FAZ SANTANA, 
SERENA, DOURADA,IPANEMA, TIJUCA SANTA CLARA RETIRO, 
SANTA CLARA SEDE, RETIRO I, RETIRO II, FAZ. LONDRINA , 
FAZENDA FIQUEIRA II, BOQUEIRÃO, LAGOA AZUL, SEDE DO 
MUNICÍPIO (CHEGADA). Considerando que a correção não 
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altera o descritivo original do item COTADO e seu PREÇO, 
mantem-se a data da sessão inalterada. O Edital e o 
SEGUNDO ADENDO encontram-se a disposição dos 
interessados, no Portal ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/ transparencia/ - Portal de 

Compras e Edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/ - e por meio do contato eletrônico com o Setor 
de Licitações edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 

Água Clara/MS, 14 de julho de 2022. 
BETANIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

 
 

 
  

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
https://comprasbr.com.br/
http://189.86.4.18:8079/%20transparencia/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
http://189.86.4.18:8079/%20comprasedital/
mailto:edital@pmaguaclara.ms.gov.br


Nº  447/2022  ÁGUA CLARA – MS, SEXTA-FEIRA, 15 DE JULHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 3/4 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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